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8. A Constituição de 1988 não estabeleceu qualquer regra
jurídica que interdite a distinção entre brasileiro e estrangeiro, ao
contrário do que acontece com a situação do brasileiro nato e do
naturalizado, para a qual há explícita reserva constitucional acerca
das hipóteses de tratamento diferenciado (CRFB, art. 12, §2º).
Destarte, é juridicamente possível ao legislador ordinário fixar
regimes distintos, desde que, em respeito ao princípio geral da
igualdade (CRFB, art. 5º, caput), revele fundamento constitucional
suficiente para a discriminação, bem como demonstre a pertinência
entre o tratamento diferenciado e a causa jurídica distintiva.

9. In casu, o art. 10, caput e §1º, da Lei nº 12.485/11, ao
restringir a gestão, a responsabilidade editorial e as atividades de
seleção e direção inerentes à programação e ao empacotamento a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos,
representou típica interpretação legislativa evolutiva do comando
constitucional encartado no art. 222, §2º, da Lei Maior, de todo
condizente com os vetores axiológicos que informam, no plano
constitucional, a atividade de comunicação de massa, dentre os quais
a preservação da soberania e identidade nacionais, o pluralismo
informativo e a igualdade entre os prestadores de serviço a despeito
da tecnologia utilizada na atividade.

10. O poder de polícia administrativa manifesta-se tanto
p re v e n t i v a quanto re p re s s i v a m e n t e , traduzindo-se ora no consentimento
prévio pela Administração Pública para o exercício regular de certas
liberdades, ora no sancionamento do particular em razão do
descumprimento de regras materiais aplicáveis à atividade regulada. Em
qualquer caso, a ingerência estatal (fiscalizatória e punitiva) exsurge
como garantia da efetividade da disciplina jurídica aplicável.

11. In casu, os arts. 12 e 13 da Lei nº 12.485/11 simplesmente
fixam deveres instrumentais de colaboração das empresas para fins de
permitir a atividade fiscalizatória da ANCINE quanto ao cumprimento
das novas obrigações materiais a que estão sujeitos todos os agentes do
mercado audiovisual. Já o art. 31, caput, §§1º e 2º, da Lei nº 12.485/11
consubstancia engenhosa estratégia do legislador para conduzir as
empacotadoras ao credenciamento exigido pela nova disciplina
normativa, bem como induzir o cumprimento das respectivas cotas de
conteúdo nacional. Ausência de quaisquer vícios que justifiquem
declaração de inconstitucionalidade do modelo regulatório.

12. A legitimidade constitucional de toda intervenção do
Estado sobre a esfera jurídica do particular está condicionada à
existência de uma finalidade lícita que a motive, bem como ao respeito
ao postulado da proporcionalidade, cujo fundamento deita raízes na
própria noção de princípios jurídicos como mandamentos de otimização
(ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgílio
Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 116).

13. In casu, os arts. 16, 17, 18, 19, 20, 23 da Lei nº 12.485/11,
ao fixarem "cotas de conteúdo nacional" para canais e pacotes de TV
por assinatura, promovem a cultura brasileira e estimulam a produção

independente, dando concretude ao art. 221 da Constituição e ao art. 6º
da Convenção Internacional sobre a Proteção e Promoção da
Diversidade das Expressões Culturais (Decreto nº 6.177/2007). A
intervenção estatal revela-se, ademais, (i) adequada, quando
relacionada ao fim a que se destina, (ii) necessária, quando cotejada
com possíveis meios alternativos e (iii) proporcional em sentido estrito,
quando sopesados os ônus e bônus inerentes à medida restritiva.

14. O art. 24 da Lei nº 12.485/11, que fixou limites
máximos para a publicidade comercial na TV por assinatura,
encontra-se em harmonia com o dever constitucional de proteção do
consumidor (CRFB, art. 170, V), máxime diante do histórico quadro
registrado pela ANATEL de reclamações de assinantes quanto ao
volume de publicidade na grade de programação dos canais pagos.

15. O princípio constitucional da igualdade (CRFB, art. 5º,
caput), enquanto regra de ônus argumentativo, exige que o
tratamento diferenciado entre indivíduos seja acompanhado de causa
jurídica suficiente para amparar a discriminação, cujo exame de
consistência, embora preserve um espaço de discricionariedade
legislativa, é sempre passível de aferição judicial (CRFB, art. 5º ,
XXXV).

16. In casu, o art. 25 da Lei nº 12.485/11 proíbe a oferta de
canais que veiculem publicidade comercial direcionada ao público
brasileiro contratada no exterior por agência de publicidade estrangeira,
estabelecendo (i) uma completa exclusividade em proveito das
empresas brasileiras (e não apenas preferência percentual), (ii) sem
prazo para ter fim (ex vi do art. 41 da Lei do SeAC) e (iii) despida de
qualquer justificação que indique a vulnerabilidade das empresas
brasileiras de publicidade. Inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº
12.485/11 por violação ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput).

17. O dever constitucional de licitar (CRFB, art. 37, XXI)
somente incide nas hipóteses em que o acesso de particulares a
alguma situação jurídica de vantagem relacionada ao Poder Público
não possa ser universalizada. Destarte, descabe cogitar de certame
licitatório quando a contratação pública não caracterizar escolha da
Administração e todo cidadão possa ter acesso ao bem pretendido.
Ademais, no campo das telecomunicações, é certo que a Constituição
admite a outorga do serviço mediante simples autorização (CRFB,
art. 21, XI).

18. In casu, o art. 29 da Lei nº 12.485/11 viabiliza que a
atividade de distribuição do serviço de acesso condicionado seja
outorgada mediante autorização administrativa, sem necessidade de
prévio procedimento licitatório, o que se justifica diante da nova e
abrangente definição do SeAC (art. 2º, XXIII, da Lei nº 12.485/11),
apta a abarcar todas as possíveis plataformas tecnológicas existentes
(e não apenas cabos físicos e ondas de radiofrequência), bem como
diante da qualificação privada recebida pela atividade no novo marco
regulatório da comunicação audiovisual. Inexistência de ofensa
material à Constituição de 1988.

19. O art. 32, §§ 2º, 13 e 14, da Lei nº 12.485/11, ao impor a
disponibilidade gratuita dos canais de TV aberta às distribuidoras e às
geradoras de programação da TV por assinatura, não ofende a liberdade
de iniciativa nem os direitos de propriedade intelectual, porquanto o
serviço de radiodifusão é hoje inteiramente disponibilizado aos usuários
de forma gratuita. A Lei do SeAC apenas replicou, no âmbito do
serviço de acesso condicionado, a lógica vigente na televisão aberta.

20. O art. 36 da Lei nº 12.485/11, ao permitir o cancelamento
do registro de agente econômico perante a ANCINE por
descumprimento de obrigações legais, representa garantia de eficácia
das normas jurídicas aplicáveis ao setor, sendo certo que haveria
evidente contradição ao se impedir o início da atividade sem o registro
(por não preenchimento originário das exigências legais) e, ao mesmo
tempo, permitir a continuidade de sua exploração quando configurada a
perda superveniente da regularidade. Destarte, a possibilidade de
cancelamento do registro é análoga à do seu indeferimento inicial, já
chancelada nos itens 10 e 11 supra.

21. A existência de um regime jurídico de transição justo,
ainda que que consubstancie garantia individual diretamente emanada
do princípio constitucional da segurança jurídica e da proteção da
confiança legítima (CRFB, art. 5º, XXXVI), não impede a redefinição e
a atualização dos marcos regulatórios setoriais, tão caras à boa
ordenação da vida em sociedade.

22. In casu, o art. 37, §§ 6º, 7º e 11, da Lei nº 12.485/11, ao
fixar regras sobre a re n o v a ç ã o das outorgas após o fim do respectivo
prazo original de vigência e regras pertinentes às alterações subjetivas
sobre a figura do prestador do serviço, é constitucionalmente válido
ante a inexistência, ab initio, de direito definitivo à renovação
automática da outorga, bem como da existência de margem de
conformação do legislador para induzir os antigos prestadores a migrem
para o novo regime.

23. O art. 37, §§ 1º e 5º, da Lei nº 12.485/11, ao vedar o
pagamento de indenização aos antigos prestadores do serviço em
virtude das novas obrigações não previstas no ato de outorga original,
não viola qualquer previsão constitucional, porquanto, em um cenário
contratual e regulatório marcado pela liberdade de preços, descabe
cogitar de qualquer indenização pela criação de novas obrigações legais
(desde que constitucionalmente válidas). Eventuais aumentos de custos
que possam surgir deverão ser administrados exclusivamente pelas
próprias empresas, que tanto podem repassá-los aos consumidores
quanto retê-los em definitivo. Impertinência da invocação do equilíbrio
econômico e financeiro dos contratos administrativos (CRFB, art. 37,
XXI).

24. Conclusão. Relativamente à ADI 4679, julgo o pedido
procedente em parte, apenas para declarar a inconstitucionalidade
material do art. 25 da Lei nº 12.485/2011; relativamente às ADI 4747,
4756 e 4923, julgo os pedidos i m p ro c e d e n t e s .

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.653, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a regulamentação da profissão
de arqueólogo e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o ( V E TA D O ) .

CAPÍTULO II

DA PROFISSÃO DE ARQUEÓLOGO

Art. 2º O exercício da profissão de arqueólogo é privativo:

I - dos diplomados em bacharelado em Arqueologia por
escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação;

II - dos diplomados em Arqueologia por escolas estrangeiras
reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos títulos tenham sido
revalidados no Brasil, na forma da legislação pertinente;

III - dos pós-graduados por escolas ou cursos devidamente
reconhecidos pelo Ministério da Educação, com área de concentração
em Arqueologia, com dissertação de mestrado ou tese de doutorado
sobre Arqueologia e com pelo menos dois anos consecutivos de
atividades científicas próprias do campo profissional da Arqueologia,
devidamente comprovadas;

IV - dos diplomados em outros cursos de nível superior que, na data
de publicação desta Lei, contem com, pelo menos, cinco anos consecutivos,
ou dez anos intercalados, no exercício de atividades científicas próprias do
campo profissional da Arqueologia, devidamente comprovadas;

V - dos que, na data de publicação desta Lei, tenham concluído
cursos de especialização em Arqueologia reconhecidos pelo Ministério
da Educação e contem com, pelo menos, três anos consecutivos de
atividades científicas próprias do campo profissional da Arqueologia,
devidamente comprovadas.

Parágrafo único. A comprovação a que se referem os incisos
III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita nos termos do
regulamento desta Lei.

Art. 3º São atribuições do arqueólogo:

I - planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as
atividades de pesquisa arqueológica;

II - identificar, registrar, prospectar e escavar sítios
arqueológicos, bem como proceder ao seu levantamento;

III - executar serviços de análise, classificação, interpretação
e informação científicas de interesse arqueológico;

IV - zelar pelo bom cumprimento da legislação que trata das
atividades de Arqueologia no País;

V - chefiar, supervisionar e administrar os setores de
Arqueologia nas instituições governamentais da Administração
Pública direta e indireta, bem como em órgãos particulares;

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramento na área
de Arqueologia;

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor científico e
cultural de bens de interesse arqueológico, assim como sua autenticidade;

VIII - orientar, supervisionar e executar programas de
formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habilitadas na
área de Arqueologia;

IX - orientar a realização, na área de Arqueologia, de
seminários, colóquios, concursos e exposições de âmbito nacional ou
internacional, fazendo-se neles representar;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Cássio
Cunha Lima, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício
da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 110, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Paraguai para a Construção
de uma Ponte Rodoviária Internacional sobre
o Rio Paraguai entre as Cidades de Porto
Murtinho e Carmelo Peralta, assinado em
Brasília, em 8 de junho de 2016.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai
para a Construção de uma Ponte Rodoviária Internacional sobre o Rio
Paraguai entre as Cidades de Porto Murtinho e Carmelo Peralta, assinado
em Brasília, em 8 de junho de 2016.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 18 de abril de 2018
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado
Federal de 14/03/2018.

X - elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse
na área de Arqueologia;

XI - coordenar, supervisionar e chefiar projetos e programas
na área de Arqueologia.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º A condição de arqueólogo não dispensa a prestação
de concurso, quando exigido para provimento de cargo, emprego ou
função.

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º O exercício da profissão de arqueólogo depende de
registro, nos termos definidos em regulamento.

CAPÍTULO III

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 8º Para o exercício da profissão, em qualquer modalidade
de relação trabalhista ou empregatícia, é exigida, como condição
essencial, a comprovação da condição de arqueólogo.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE E DA AUTORIA

Art. 9º Enquanto durar a execução da pesquisa de campo, é
obrigatória a colocação e a manutenção de placas visíveis e legíveis
ao público, que contenha o nome da instituição de pesquisa, o nome
do projeto e o nome do responsável pelo projeto.

Art. 10. Os direitos de autoria de plano, projeto ou programa
de Arqueologia são do profissional que o elaborar.

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Quando a concepção geral que caracteriza plano,
projeto ou programa for elaborada em conjunto por profissionais
legalmente habilitados, todos serão considerados coautores do plano,
projeto ou programa, com direitos e deveres correspondentes.

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. É assegurado à equipe científica o direito de
participação plena em todas as etapas de execução do projeto, plano
ou programa, inclusive em sua divulgação científica, ficando-lhe
atribuído o dever de executá-lo de acordo com o aprovado.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 15. Em toda expedição ou missão estrangeira de
Arqueologia será obrigatória a presença de número de arqueólogos
brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade do número de
arqueólogos estrangeiros nela atuantes.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Esteves Pedro Colnago Junior
Mariana Ribas da Silva
Eliseu Padilha
Grace Maria Fernandes Mendonça

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.349, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Altera o Decreto nº 9.332, de 5 de abril de 2018, que transforma cargos em
comissão e remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil da
Presidência da República, destinados às ações da intervenção federal no
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.332, de 5 de abril de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º Ficam transformados, nos termos do art. 8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de
2016, oito cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível
2 em dois de nível 5, na forma do Anexo." (NR)

"Art. 2º ............................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................

II - dois DAS 101.5; e

III - dois DAS 101.4.

....................................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo ao Decreto nº 9.332, de 2018, passa a vigorar na forma do Anexo a este
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Eliseu Padilha

ANEXO

(Anexo ao Decreto nº 9.332, de 5 de abril de 2018)

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS, NOS TERMOS

DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b)

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS-5 5,04 - - 2 10,08

. DAS-2 1,27 8 10,16 - -

. SALDO DA TRANSFORMAÇÃO (c)= (b)-(a) -6 -0,08

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 18 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR,

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco:

I - no grau de Grã-Cruz:
VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Ministro de Estado dos Transportes,
Portos e Aviação Civil;
ROSSIELI SOARES DA SILVA, Ministro de Estado da
Educação;
SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO, Ministro de Estado da Cultura;
HELTON YOMURA, Ministro de Estado do Trabalho;
ALBERTO BELTRAME, Ministro de Estado do Desenvolvimento Social;
GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, Ministro de Estado da
Saúde;
LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA, Ministro de Estado do Esporte;
VINICIUS RENÊ LUMMERTZ SILVA, Ministro de Estado do Turismo;

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE, Ministro de
Estado da Integração Nacional;
ALEXANDRE BALDY DE SANT'ANNA BRAGA, Ministro de
Estado das Cidades;
CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República;
FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, Senador da República;
LISEO ZAMPRONIO, Almirante de Esquadra, Secretário-Geral da Marinha;
LUIZ HENRIQUE CAROLI, Almirante de Esquadra, Diretor-Geral
do Material da Marinha;
BENTO COSTA LIMA LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR, Almirante de
Esquadra, Diretor-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha;
LEONARDO PUNTEL, Almirante de Esquadra, Diretor-Geral de
Navegação da Marinha;
ALEXANDRE JOSÉ BARRETO DE MATTOS, Almirante de Esquadra,
Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;
CELSO LUIZ NAZARETH, Almirante de Esquadra, Diretor-Geral
do Pessoal da Marinha;
PAULO HUMBERTO CESAR DE OLIVEIRA, General de
Exército, Comandante de Operações Terrestres do Exército;
MAURO CÉSAR LOURENA CID, General de Exército, Chefe do
Departamento de Educação e Cultura do Exército;

RAUL BOTELHO, Tenente-Brigadeiro do Ar, Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica;
CARLOS VUYK DE AQUINO, Tenente-Brigadeiro do Ar, Comandante
de Operações Aeroespaciais da Aeronáutica;
ANTONIO CARLOS EGITO DO AMARAL, Tenente-Brigadeiro
do Ar, Comandante de Preparo da Aeronáutica;
JOSÉ MAGNO RESENDE DE ARAÚJO, Tenente-Brigadeiro do Ar,
Secretário de Economia, Finanças e Administração da Aeronáutica; e
JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS, Tenente-Brigadeiro do
Ar, Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo
da Aeronáutica;

II - no grau de Grande Oficial:
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE, Procuradora-Geral da República;
CÁSSIO RODRIGUES DA CUNHA LIMA, Senador da
República;
ANA AMÉLIA DE LEMOS, Senadora da República;
FÁBIO AUGUSTO RAMALHO DOS SANTOS, Deputado
Federal;
ANDRÉ LUIZ CARVALHO RIBEIRO, Deputado Federal;
PEDRO TORRES BRANDÃO VILELA, Deputado Federal;
LUIZ LAURO FERREIRA FILHO, Deputado Federal;
CARLOS HUMBERTO MANNATO, Deputado Federal;
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